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Concurso público: aprovado dentro do limite de vagas deve ser contratado

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que assegura a contratação antecipada de um 
engenheiro aprovado dentro de número de vagas oferecidas em concurso público da empresa Sergipe Gás S/A – 
Sergás. Aprovado em segundo lugar (o edital previa duas vagas), ele conseguiu garantir sua nomeação mediante 
decisão  da  Justiça  do  Trabalho  do  Estado,  depois  que  o  primeiro  colocado  no  concurso  foi  demitido.  
A empresa apelou ao TST na tentativa de reverter à decisão, inclusive requerendo a concessão de liminar (que foi 
rejeitada). Na análise do mérito do recurso, o relator da matéria na Sexta Turma, juiz convocado Douglas Alencar 
Rodrigues, negou-lhe provimento, sob o fundamento de que as decisões mais modernas dos Tribunais Superiores 
são no sentido de considerar a convocação do candidato aprovado em concurso público dentro do número previsto 
em edital. ‘“‘É ato que escapa à esfera discriminatória do administrador, de modo a reputar que o aspirante ao 
emprego, nessa situação, tem o direito subjetivo de ser contratado”, afirma o juiz relator. Assim, em sua avaliação, 
não  seria  lícito  à  empresa  omitir-se  de  nomear  os  aprovados  nessa  situação,  em respeito  aos  investimentos 
realizados pelos candidatos em termos financeiros, de tempo e emocionais.

Aprovação em concurso público fora do número de vagas do edital gera mera 

expectativa de direito à nomeação

Candidato aprovado em concurso público fora do número de vagas previsto no edital tem mera expectativa de 
direito à nomeação. Assim, compete à Administração, dentro do seu poder discricionário e atendendo aos seus 
interesses, nomear candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência, respeitando-se, contudo, a ordem de 
classificação a fim de evitar arbítrios e preterições. A decisão é da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), que negou recurso em mandado de segurança interposto por um candidato que pedia sua nomeação no cargo 
de técnico judiciário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF) em virtude de sua aprovação em concurso 
público realizado em 2004. O candidato recorreu ao STJ após a decisão do TRF que entendeu que a existência de 
vagas a serem preenchidas em novo certame,  este aberto após a expiração do prazo de validade do concurso 
anterior, não viola o direito líquido e certo do impetrante nele aprovado, porém não nomeado. Para o Tribunal, a 
prorrogação do prazo de validade do concurso público fica a critério da conveniência e oportunidade do Poder 
Judiciário. Em sua defesa, ele sustentou que foi aprovado em 33º lugar para a região de Passo Fundo (RS) e em 
267º lugar na classificação geral. Porém, foram convocados apenas os candidatos aprovados até a 213º colocação, 
deixando a autoridade coatora de prorrogar o prazo de validade do concurso sem nenhuma motivação. Por fim, 
alegou que o ato violou o artigo 37, inciso IV, da Constituição Federal, pois, apenas três meses depois de vencido o 
prazo de dois anos do concurso, foi aberto novo certame para preenchimento das vagas. A União, por sua vez, 
argumentou que a prorrogação do prazo de validade do concurso público é ato discricionário da Administração. Por 
essa razão, não há necessidade de motivar a não prorrogação do certame, já que o prazo de validade do concurso é 
de  dois  anos,  a  sua prorrogação é a exceção que necessita ser  motivada e a aprovação em concurso público, 
sobretudo  quando  fora  das  vagas  previstas  no  edital,  gera  mera  expectativa  de  direito  à  nomeação.  
Ao decidir, o relator, ministro Arnaldo Esteves Lima, destacou que a prorrogação do prazo de validade de concurso 
público  é  ato  discricionário  da  Administração,  sendo  vedado  ao  Poder  Judiciário  o  reexame  dos  critérios  de 
conveniência e oportunidade adotados.

STJ garante nomeação de aprovados em concurso público dentro do número 
de vagas

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) avançou na questão relativa à nomeação e posse de candidato aprovado em 
concurso público. Por unanimidade, a Quinta Turma garantiu o direito líquido e certo do candidato aprovado dentro 
do número de vagas previstas em edital, mesmo que o prazo de vigência do certame tenha expirado e não tenha 
ocorrido contratação precária ou temporária de terceiros durante o período de sua vigência. O concurso em questão 
foi promovido pela Secretaria de Saúde do Amazonas e ofereceu 112 vagas para o cargo de cirurgião dentista.

Quer saber se temos o livro que você procura?   Acesse www.lfg.com.br/phl8 e faça sua pesquisa.

“Viva cordialmente cada dia.  Uma pessoa bela é aquela que é capaz
 de descobrir a beleza em tudo.”

(Daisaku Ikeda)

http://www.lfg.com.br/phl8
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O certame foi realizado em 2005 e sua validade prorrogada até junho de 2009, período em que foram nomeados 
apenas 59 dos 112 aprovados. 
Antes do vencimento do prazo de validade do concurso, um grupo de 10 candidatos aprovados e não nomeados 
acionou a Justiça para garantir o direito à posse nos cargos. O pedido foi rejeitado pelo Tribunal de Justiça do 
Amazonas  com o  argumento  de  que  a  aprovação  em concurso  público  gera  apenas  expectativa  de  direito  à 
nomeação,  competindo  à  administração  pública,  dentro  do  seu  poder  discricionário,  nomear  os  candidatos 
aprovados de acordo com sua conveniência e oportunidade, ainda que dentro do número de vagas previsto em 
edital. O grupo recorreu ao Superior Tribunal de Justiça. Acompanhando o voto do relator, ministro Jorge Mussi, a 
Turma acolheu o mandado de segurança para reformar o acórdão recorrido e determinar a imediata nomeação dos 
impetrantes nos cargos para os quais foram aprovados. Ao acompanhar o relator, o presidente da Turma, ministro 
Napoleão Nunes Maia,  ressaltou que o Judiciário  está  dando um passo adiante  no sentido de evitar  a  prática 
administrativa de deixar o concurso caducar sem o preenchimento das vagas que o próprio estado ofereceu em 
edital.  Segundo  o  ministro,  ao  promover  um  concurso  público,  a  administração  está  obrigada  a  nomear  os 
aprovados dentro do número de vagas, quer contrate ou não servidores temporários durante a vigência do certame. 
Em precedente relatado pelo ministro Napoleão Nunes Maia, a Turma já havia decidido que, a partir da veiculação 
expressa da necessidade de prover determinado número de cargos através da publicação de edital de concurso, a 
nomeação e posse de candidato aprovado dentro das vagas ofertadas transmudam-se de mera expectativa a direito 
subjetivo, sendo ilegal o ato omissivo da administração que não assegura a nomeação de candidato aprovado e 
classificado até o limite de vagas previstas no edital, por se tratar de ato vinculado. Falando em nome do Ministério 
Público Federal, o subprocurador-geral da República Brasilino Pereira dos Santos destacou que, antes de lançar 
edital para a contratação de pessoal mediante concurso público, a administração está constitucionalmente obrigada 
a prover os recursos necessários para fazer frente a tal despesa, não podendo alegar falta de recursos financeiros 
para a nomeação e posse dos candidatos aprovados.
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Mudança na lei obriga empresas a informar dados para contato em boletos
Alteração deve reduzir dor de cabeça quando há cobrança errada
Muitas empresas informavam apenas nome fantasia nos boletos

Uma  alteração  feita  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  no  início do  mês,  vai  facilitar  o  contato  dos 
consumidores com empresas fornecedoras de produtos e serviços. A lei federal 12.039, deste ano, foi inclusa no 
artigo 42 do código e torna obrigatório, desde o dia 1º de outubro, que todos os boletos de cobrança apresentem o 
nome,  endereço e  o número  de inscrição no Cadastro de Pessoas  Físicas ou no Cadastro Nacional  de  Pessoa 
Jurídica (CNPJ) do fornecedor do produto ou do serviço.
"Não havia determinação específica sobre isso para boletos”, diz Maria Inês Dolci, coordenadora institucional da 
Pro Teste, associação de defesa do consumidor.  Com a determinação,  as empresas estão sujeitas as visitas de 
órgãos fiscalizadores – os Procons - e à aplicação de multas.
A medida deve reduzir as dores de cabeça em casos de cobrança indevida, na avaliação de órgãos de defesa do 
consumidor. A mudança vai ajudar, principalmente, aqueles consumidores que adoram fazer compras ou contratar 
serviços por internet e/ou telefone, avalia Renata Reis, supervisora da área de serviços financeiros do Procon-SP. 
"Grandes empresas já informavam esses dados mesmo antes da lei", reforça.
Além da falta de atenção do consumidor, que muitas vezes não guarda a nota fiscal ou o contrato após fazer compra 
ou contratar serviço, muitas empresas informam apenas o nome fantasia nos boletos ao invés de sua razão social – 
nome da companhia que consta nos documentos e possível de ser pesquisado com o número do CNPJ.

Previsão do Tempo 4 dias

       HOJE
      26/10/2009

24°C
19°C
Umidade Rel. 81%
Chuvoso durante o dia e à 
noite.

TERÇA
27/10/2009

20°C
16°C
Umidade Rel. 93%
Chuvoso durante o dia e à 
noite.

QUARTA
28/10/2009

20°C
16°C
Umidade Rel. 82% 
Chuvoso durante o dia e à 
noite.

QUINTA
29/10/2009

24°C
16°C
Umidade Rel. 72%
Sol com aumento de 
nuvens ao longo do dia.


